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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS

coMrssÃo DE coNSTrrUtçÃO, JUSTTçA E REDAçÃO

PARECER N" /20t8

MATÉRIA: PL N" 60/2018
AUTOR: DEPUTADO JOSUÉ NETO

RELATOR: DEPUTADO ORLANDO CIDADE

REVOGA a lei Promulgada n" 378 de
3t/05/2O17 que dispöe sobre a

obrigatoriedade da implantação de
sistema para a captação e

armazenamento de águas pluviais
no Estado do Amazonas e dá outras
providencias.

I_ RELATORIO:

Vem a esta Comissão para receber parecer o Projeto de Lei em epigrafe de
autoria do eminente deputado Josué Neto seguindo despacho do
Presidente em Exercício ABDALA FRAXE datado de 04.04.2018. Com fulcro
no artigo 32,11do Regimento lnterno AVOCO a presente relatoria.

A matéria constou de pauta nos dias 28 de março, 03 e 04 de abril - Näo
recebeu emendas.

É o relatório.

il - FUNDAMENTAçÃO

A presente propositura encontra-se devidamente ancorada na
competência legislativa atribuída aos parlamentares nos ditames da
Constitu ição a mazonense.

Por outro lado a revogação da Lei promulgada 378/2017 faz-se nece flo
dapor confronto com o artigo 30 da Constituição Federal que tr



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS

coMtssÃo DE coNSTtTUtçÃO, JUSTTçA E REDAçÃO

ilr- coNCLUSÃO: ¡Ë

competência legislativa dos municípios, també1n .frÎ|].Îqg,. nglfas
legislação própria quando permite que o uso ¿ç iisli.nt.gJuvíajs.n
consumo humano o que é vedado pela'leiþillaiaö braSilê¡ra.' '
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Face ao exposto voto pela ApRovAçÃö'ão p'resênte projeto de Le,L.que
REVOGA a lei supramencionada.

S. R DAS COMISSöES TÉCNICAS EM MANAUS ,72 DEABRIL,DE ZörA.
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